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A Medida Provisória n° 1.798-1, 
de 11 de fevereiro último, é um ato 
ao subversivo, gerador de privilégio 
para as entidades estatais, sobretu-
do a União. Editada na véspera do 
carnaval, mascarou-se para disfar-
çar, nos dias imediatos de folguedo 
popular, o caráter abusivo de suas 
disposições. Altera várias leis, a co-
meçar pelo Código de Processo Ci-
vil, e para estabelecer novas regras 
permanentes, sem justificar a rele-
vância e a urgência delas. Mas o Su-
premo Tribunal Federal já declarou 
que os pressupostos de relevância e 
urgência não representam poder 
discricionário do presidente da Re-
pública. Envolvem faculdade, que 
ao Poder Legislativo é dado exami-
nar, para dizer de sua legitimidade. 

Sem motivação expressa, porém, o 
chefe do governo modifica prazos ar-
bitrariamente para ampliá-los, quan-
do a tendência moderna é de reduzi-
los, a fim de restringir os litígios. Do-
bra o prazo para ser ajuizada ação 
rescisória, ou nela recorrer, por parte 
da União, dos estados, do Distrito Fe-
deral e dos municípios, e fixa em 
quádruplo o tempo para contestar 
(art. 10). Assim, e essencialmente, em 
favor dessas entidades, o prazo passa 
a ser de quatro anos para intentar a 
ação rescisória. Alarga-se o privilégio 
do poder público, estendendo-o em  

demasia, a ponto de ferir o princípio 
de igualdade das partes e de concor-
rer para maior período de instabili-
dade das relações jurídicas. 

Modifica a Lei n° 8.437, de 30 de 
junho de 1992, no sentido e permitir 
que nas ações rescisórias propostas 
por aquelas pessoas jurídicas de di-
reito público possa "o tribunal, a 
qualquer tempo, conceder medida 
cautelar para suspender os efeitos da 
sentença rescindenda" (art. 2°). É a 
decretação da insegurança nas rela-
ções discutidas, pois "a plausibilida-
de jurídica da pretensão", a que se 
refere a MP, poderá ser revestida de 
todos os artifícios, em nome do inte-
resse público, para sua aceitação. A 
par disso, acresce parágrafos ao art. 
6° da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 
1995, para determinar que as intima-
ções fora da sede do juízo sejam fei-
tas, "necessariamente", mediante 
carta registrada. E acrescenta que es-
sa exigência se aplica aos "procura-
dores ou advogados integrantes dos 
órgãos vinculados à Advocacia-Geral 
da União (art. 3°). Note-se que desti-
nada a carta no nome de pessoa cer-
ta, pode o recebimento ser feito por 
terceiro, abrindo-se oportunidade a 
discussão do curso do prazo, e a de-
longa inconveniente. 

Mudando o regime da Lei n° 
9.494, de 10 de setembro de 1997,  

acresce o art. 1-A, com o fim de de-
clarar "dispensadas de depósito 
prévio, para interposição de recur-
so, as pessoas jurídicas de direito 
público federais, estaduais e munic-
ipais" (art. 5°). Sempre, pois, o intui-
to de privilegiar os órgãos públicos, 
corno se fosse de somenos o princí-
pio de igualdade no processo. Ainda 
no art. 5°, a MP altera outra vez a Lei 
n° 9.494 para limitar o efeito da sen-
tença civil prolatada em ação de ca-
ráter coletivo, proposta por entida-
de.associativa„los associados com 
domicílio na sede do órgão julgador. 
Invade, desse modo, o direito de as-
sociação e os seus efeitos (art. 2°-A). 
Prosseguindo na balbúrdia, e no 
mesmo art. 5°, acrescenta mais à Lei 
n° 9.494 o art. 2°-B. Conforme esse 
artigo, "a sentença que tenha por 
objeto a liberação de recurso, inclu-
são em folha de pagamento, reclas-
sificação, equiparação, concessão 
de aumento ou extensão de vanta-
gens a servidores da União, dos es-
tados, do Distrito Federal e dos mu-
nicípios, inclusive de suas autar-
quias e fundações, somente poderá 
ser executada após seu trânsito em 
julgado". :E o parágrafo único desse 
artigo adita que "a sentença proferi-
da em ação cautelar só poderá ter 
caráter satisfativo quando transita-
da em julgado a sentença proferida 

na ação principal". 
Como se vê, o art. 5° da MP foi re-

digido literalmente contra os servi-
dores públicos para impedir paga-
mentos que lhes sejam devidos, 
passando sobre os recursos sem 
efeito suspensivo, e os desconhe-
cendo. Além disso, dispõe com tal 
rigidez, no abuso de evitar paga-
mentos, que retirará ao Poder Judi-
ciário a possibilidade de considerar 
situações especiais, se não for so-
briamente interpretada. 

Finalmente, a MP prorroga, no 
art. 6°, por mais 24 meses a partir do 
seu término, prazo já antes repeti-
damente dilatado, para permitir 
que exerçam funções na Advocacia-
Geral da União bacharéis em direi-
to, que não a integram. De novo, o 
favorecimento a órgão público, e 
com liberalidade. 

Diante do exposto, e sem exami-
nar o art. 4°, relativo a transposição 
de cargos para a carreira de Assis-
tente Jurídico da Advocacia-Geral 
da União, é evidente que essa medi-
da provisória subverte parte do di-
reito positivo, sobretudo proces-
sual. E o faz pelo mais pernicioso 
discricionarismo, o de resguardar-
se no manto de aparente legalidade. 
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